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RESUMO: O processo de industrialização, acelerado a partir dos anos 1950, ocasio-
nou transformações no mercado de trabalho, sobretudo em relação ao emprego 
das mulheres. Discutir a maternidade e as oportunidades de emprego se tornava 
cada vez mais fundamental na luta contra as discriminações de gênero e por direitos 
trabalhistas que garantissem a permanência das mulheres no emprego. Um desses 
direitos é a estabilidade do emprego da trabalhadora gestante, objeto deste artigo, 
através do qual pretende-se refletir sobre o papel da Justiça do Trabalho em sua 
conformação. Isso se dará por meio da análise dos dissídios coletivos julgados pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região entre 1975 e 1980. Apesar de já haver 
debates sobre tal tema nas instituições legislativas, intensificados a partir da década 
de 1950, foi por meio da Justiça do Trabalho que as mulheres conquistaram direito 
tão importante para se alcançar uma relação de trabalho mais igualitária. O direito 
à estabilidade, depois integrado à Constituição Democrática de 1988, marca uma 
conquista importante das trabalhadoras dentro da história da Justiça do Trabalho, 
que, neste ano, celebra seus 80 anos.
PALAVRAS-CHAVE: Justiça do Trabalho. Maternidade. Estabilidade.

ABSTRACT: The industrialization process, accelerated from the 1950s onwards, 
brought about changes in the labor market, especially in relation to the employment 
of women. Discussing maternity and employment opportunities became more and 
more fundamental in the fight against gender discrimination and for labor rights that 
would guarantee the permanence of women in employment. One of these rights is the 
stability of employment of pregnant workers, the object of this paper, through which 
we intend to reflect on the role of the Labor Court in its shaping. This will be done 
through the analysis of collective bargaining judged by the Tribunal Regional do Tra-
balho da 3ª Região between 1975 and 1980. Although there are already debates on this 
topic in legislative institutions, intensified from the 1950s, it was through the Labor 
Court that women have earned such an important right to achieve a more egalitarian 
working relationship. The right to stability, later integrated into the Democratic Con-
stitution of 1988, marks an important achievement for women workers in the history 
of the Labor Court, which this year celebrates its 80th anniversary.
KEYWORDS: Labor Justice. Maternity. Stability.
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Introdução

A abolição da escravidão, em 1888, apresentou novas questões, 
dilemas e projetos ao Brasil, corporificados no Direito do Trabalho, 
ramo jurídico que passaria a ter maior reconhecimento e consis-
tência no Brasil com o fim, ao menos na lei, do trabalho escraviza-
do. O projeto de elaboração de uma legislação trabalhista específica 
para as mulheres marca exatamente do final do século XIX, ganhan-
do maior adesão no século seguinte, quando direitos relacionados 
à maternidade, em específico, foram muito discutidos nas primei-
ras décadas do século XX. (FRACCARO, 2018, p. 71) A exemplo, Gláu-
cia Fraccaro (2018, p. 93) destaca que a Licença-Maternidade apare-
ceu pela primeira vez em São Paulo, por meio do Decreto nº 2.918, 
de 09 de abril de 1918, que proibiu o trabalho das mulheres em es-
tabelecimentos industriais durante o último mês de gravidez e o pri-
meiro após o parto.

Foi também nas primeiras décadas do século XX que começou a 
se pensar em um projeto de Justiça do Trabalho. Apesar da Revolu-
ção de 1930 ter acelerado o “processo de regulação e de montagem 
de uma nova estrutura para gerir as relações trabalhistas” (MOREL; 
PESSANHA, 2007, p. 88), é importante ressaltar que a implantação 
da Justiça do Trabalho, em 1941, foi precedida por um longo proces-
so de lutas e conquistas de direitos por parte dos trabalhadores, tal 
como reconhecem Regina Morel e Elina Pessanha. Ângela de Cas-
tro Gomes e Fernando Teixeira da Silva (2013, p. 18-19) corroboram 
com essa constatação, ao afirmarem:

[...] quando Getúlio Vargas, em janeiro de 1930, fez seu comício 
na Esplanada do Castelo como candidato de oposição da Alian-
ça Liberal, ele não inovou ao tocar na questão social. A novida-
de de sua fala ao mencionar o tema foi a forma como o fez, re-
conhecendo sua existência real [...]. A questão social era uma 
‘questão real e econômica’, que deveria ser tratada pelo Esta-
do por meio da regulamentação das relações capital-trabalho.

 
De fato, foi com a chegada de Getúlio Vargas ao poder, em 1930, 

que a proteção da força de trabalho entrou na ordem do dia do Par-
lamento brasileiro, mas como um fator de ordem moral e sanitária, 



envolvendo aspectos concernentes ao futuro da raça humana e à 
reprodução e conservação da força de trabalho. (FRACCARO, 2018) 
Dentro desse contexto, e através dos aspectos morais e sanitaristas, 
que se forjou, de acordo com Fraccaro (2018, p. 97), “o pensamento 
sobre a proteção do trabalho das mulheres no Parlamento”.

Com a inauguração da Justiça do Trabalho, em 1941, a arena ju-
dicial passou a ser mais um espaço de luta, através do qual as traba-
lhadoras poderiam reivindicar o reconhecimento de seus direitos, a 
garantia do emprego e do salário. Passados 80 anos, a Justiça do Tra-
balho continua sendo primordial, não só para o avanço, mas para a 
proteção dos direitos trabalhistas conquistados pelas mulheres. 

Com isso em vista, este artigo busca refletir a respeito dos deba-
tes em torno da concessão da estabilidade do emprego às trabalha-
doras durante e após a gestação, procurando acompanhar a luta en-
campada por elas, sobretudo nas instâncias da Justiça do Trabalho. 
Entendemos que a expansão e a garantia da legislação trabalhista 
voltada para as mulheres foram fundamentais para que elas pudes-
sem adentrar outros ramos da indústria, em igualdade de condições 
e oportunidades perante os homens e com garantia de permanên-
cia no emprego. Para tanto, utilizamos nesta análise processos co-
letivos de trabalho instaurados por algumas representações dos/as 
trabalhadores/as de Minas Gerais no Tribunal Regional do Trabalho 
da 3ª Região, por meio dos quais a estabilidade para a trabalhadora 
gestante era reivindicada.

Transformações no mercado de trabalho

A inserção das mulheres no mercado de trabalho perpassa, na 
visão de Teresa Marques (2016, p. 670), por duas questões decisi-
vas, “o acesso a oportunidades e o tratamento dado à maternidade”. 
O processo de industrialização, que, de acordo com Michelle Perrot 
(2007, p. 119), colocou o trabalho das mulheres em questão, acres-
centou um novo capítulo nessa história, abalando a influência da 
ideologia da família patriarcal, que às mulheres relegava o trabalho 
doméstico, privado. Do ponto de vista historiográfico, críticas foram 
direcionadas às correntes focaultiana e marxista, por ignorarem o 
corpo feminino e não considerarem as mulheres como a base da 
acumulação primitiva do capital, questão amplamente discutida por 
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Silvia Federici em Calibã e a bruxa (FEDERICI, 2007). Tais críticas colo-
cam luz ao fato de que são as mulheres que engravidam, e que, por-
tanto, são as responsáveis pela próxima geração de mão de obra.

Como demonstra Joshi Chitra (2009, p. 116), “as mulheres empur-
raram as fronteiras do patriarcado, criando espaços dentro dele”, de 
modo que as relações de poder foram reconfiguradas, desafiando os 
conceitos binários de público e privado. Perrot (2007, p. 119) desta-
ca que o têxtil foi o grande setor de emprego das mulheres. No Brasil 
não foi diferente. Em meados do século XX, havia um grande número 
de mulheres empregadas na indústria têxtil. São Paulo é um grande 
exemplo. Por lá, “os maiores empregadores de mulher em 1947 eram 
duas enormes e moderníssimas fábricas de tecidos de rayon” (FREN-
CH; CLUFF, 2000, p. 179). Na mesma direção, Gláucia Fraccaro (2018, 
p. 59) demonstra que, no início dos anos 1930, as mulheres já repre-
sentavam cerca de 85% da força de trabalho empregada no setor têx-
til, que se destacava no cenário econômico nacional.

No entanto, a posição adquirida pela indústria têxtil dentro da 
economia brasileira sofreria transformações algumas décadas de-
pois. Elizabeth Souza-Lobo (1991, p. 17) constata que a partir dos 
anos 1970 “a participação das mulheres na força de trabalho do se-
tor industrial no Brasil passou por mudanças”. Em Minas Gerais, por 
exemplo, percebe-se que, já nos anos 1950, avistavam-se os prelú-
dios de uma crise no setor.

A Zona da Mata Mineira, sobretudo a microrregião de Juiz de 
Fora, era um importante polo industrial do estado, onde as fábricas 
de tecidos, roupas e calçados se destacavam. No entanto, a região 
perdeu sua posição dentro da economia mineira devido à fixação de 
Belo Horizonte como centro industrial de Minas Gerais, com grande 
desempenho das indústrias metalúrgicas, extrativas e da constru-
ção civil. Com isso, Alessandra Silva (2014, p. 170) percebeu uma di-
versificação no parque industrial em Juiz de Fora e no estado minei-
ro, onde a indústria têxtil passou a ter diferentes contornos, entre 
os quais se destaca a “modernização” do processo produtivo, o que 
representou redução de postos de trabalho e depreciação salarial.

Com a crise do setor têxtil irrompida a partir da segunda me-
tade do século XX, e tendo em vista a maior participação das mu-
lheres nesse ramo da força de trabalho, poderíamos nos perguntar 
quais caminhos tomaram as operárias que perderam seus empre-
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gos. Joshi Chitra (2009, p. 170) afirma que a necessidade de repensar 
torna-se importante em contextos em que as indústrias fabris es-
tão em declínio. No caso brasileiro, Elizabeth Souza-Lobo percebeu 
que as mudanças na participação das mulheres dentro do setor in-
dustrial traduziram-se no aumento da porcentagem de operárias e 
na maior distribuição delas entre os diferentes ramos industriais do 
país, ou seja, “as mulheres passaram a penetrar em outros ramos in-
dustriais, principalmente determinados segmentos da indústria me-
talúrgica” (SOUZA-LOBO, 1991, p. 117). 

Junto ao aumento do número de operárias, a taxa de sindicali-
zação das mulheres também cresceu. Com isso, suas reivindicações 
passaram a ser debatidas em congressos de operárias (Souza-Lobo, 
1991, p. 117). Estava na pauta do 1º Congresso das Operárias da Me-
talurgia de São Bernardo do Campo, realizado em janeiro de 1978, 
a falta de estabilidade no emprego, tendo em vista que a gravidez e 
o casamento se colocavam como os motivos mais frequentes para a 
demissão. Na campanha salarial realizada pelo Sindicato dos Meta-
lúrgicos de São Bernardo do Campo em 1981, a pauta foi materiali-
zada através da reivindicação da estabilidade de emprego durante o 
período de gravidez e até 90 dias após a licença obrigatória (SOUZA-
-LOBO, 1991, p. 37-39). No entanto, como veremos neste trabalho, 
anos antes a luta pela estabilidade já estava sendo discutida em ou-
tros espaços, como no Judiciário e no Congresso Nacional.

Os direitos das mulheres: trabalho e maternidade

As reivindicações, sobretudo do ponto de vista do Direito do Tra-
balho, que tiveram lugar anos antes da chegada de Vargas ao poder, 
passaram a ser, a partir de 1930, articuladas em torno de grupos ou 
personagens da história brasileira que se destacavam no movimen-
to feminista que começava a ganhar força no cenário político brasi-
leiro. Ademais, a crise de 1929 impunha desafios às famílias brasi-
leiras, fazendo com que mulheres e homens procurassem trabalhos 
nas fábricas, sobretudo nas tecelagens, conforme pontua Gláucia 
Fraccaro (2018, p. 35). Essa procura por emprego pelas mulheres 
exigia mudanças culturais na sociedade brasileira, mudanças essas 
que perpassam pelo reconhecimento de direitos, pelo combate às 
desigualdades e pelo fim das opressões de gênero. 
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Aqueles que acreditavam que conceder direitos às mulheres en-
fraqueceria a posição do homem enquanto provedor ou chefe de fa-
mília, ameaçando a unidade familiar, contrapunham-se, de acordo 
com Fraccaro (2018, p. 101), à ideia de que o Estado deveria atuar 
para que a reprodução da vida e a maternidade se tornassem direi-
tos sociais. Nas palavras da autora:

A proteção à maternidade, que ganhava algum consenso entre 
patrões, também preservava o trabalho de reprodução da vida 
exercido pelas mães e pelas mulheres, o que garantia o traba-
lho de uma nova geração a ser rapidamente absorvida nas fi-
leiras das fábricas. [...] A pressão exercida pelas mulheres no 
chão de fábrica inseriu a maternidade como matéria de direi-
tos tanto no Parlamento quanto no repositório de benefícios 
preparado pela classe patronal, elaborado com o objetivo de 
resolver, por ela mesma, os conflitos que emergiam das rela-
ções de trabalho (FRACCARO, 2018, p. 114).

A Consolidação das Leis do Trabalho, em certa medida, apresen-
tou algumas inovações em relação aos direitos das mulheres. Com 
alguma ênfase na proteção à maternidade, a CLT procurava consoli-
dar entendimento de que a gravidez e o matrimônio não poderiam 
ser apresentados como motivos para a rescisão do contrato de tra-
balho. Com base nesses ideais, a licença-maternidade passou a ser 
lei e as gestantes conquistaram o direito de receber integralmente 
seus salários durante o período de afastamento. Contudo, como a 
responsabilidade pelo pagamento desses salários era dos emprega-
dores, eles acabavam demitindo as trabalhadoras quando ficavam 
sabendo da gravidez, apresentando qualquer outro motivo para a 
demissão. De fato, a CLT de 1943 não foi eficaz em impedir que essa 
prática fosse perpetuada.

Foi somente algumas décadas depois, nos anos 1970, que uma 
lei retirou dos empregadores aquela responsabilidade, instituindo 
o salário-maternidade como obrigação do Estado. A Lei nº 6.136, de 
07 de novembro de 1974, incluiu o benefício destinado às trabalha-
doras gestantes no rol de prestações da Previdência Social. O Poder 
Executivo, autor do Projeto de Lei nº 2.275, de 1974, que originou a 
referida lei, tentava, por meio do Ministério da Previdência e Assis-

PAULO HENRIQUE SILVEIRA DAMIÃO 177

REVISTA DO ARQUIVO GERAL DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO



tência Social do Governo Geisel, apresentar uma nova resposta à 
questão da maternidade. Com essa proposição, o ministro Luiz Gon-
zaga do Nascimento e Silva procurou dar maior efetividade ao arti-
go nº 392 da Consolidação das Leis do Trabalho, que vedava o tra-
balho da mulher grávida no período de quatro semanas antes e oito 
semanas depois do parto. Com isso, o governo intentava “abrir no-
vas perspectivas ao trabalho feminino, que não mais sofreria discri-
minação imposta pelo ônus em questão”, eliminando “restrições ao 
ingresso da mulher no mercado de trabalho”. 

Durante a tramitação do projeto, o relator, deputado Roberto 
Galvani (ARENA/PR), afirmou que o governo, através da matéria em 
discussão, visava 

assegurar novas perspectivas de emprego à mulher que neces-
sita trabalhar, preservando-a de uma injusta discriminação por 
parte do mau empregador, habituado a fugir do ônus do salá-
rio-maternidade, quer pela dispensa da empregada gestante, 
quer pela não admissão à mulher, sobretudo a casada.

Por sua vez, os deputados Oceano Carleial (ARENA/AL), José da 
Silva Barros (ARENA/RJ) e José Carlos Fonseca (ARENA/ES), que dis-
cursaram a favor do projeto, reconheceram a importância social de 
uma legislação que buscaria resolver, ao menos em parte, o proble-
ma da discriminação da mão de obra feminina, o que contribuiria 
com o desenvolvimento econômico do país, que necessitava da con-
corrência das mulheres no mercado de trabalho. A maternidade era, 
para muitos empregadores, um empecilho, o que acabava por difi-
cultar o ingresso e a permanência das mulheres no mercado de tra-
balho. 

Apesar dos discursos que denunciavam as discriminações sofri-
das pelas mulheres dentro e fora das fábricas e do apelo social da 
proposta que assegurou o direito ao salário-maternidade durante 
o período de afastamento da gestante, a Lei nº 6.136/74 não foi su-
ficiente para impedir que patrões demitissem as mulheres após o 
término da licença. Acreditamos que a desobrigação do pagamen-
to do benefício por parte do empregador tenha, na verdade, contri-
buído para que a mão de obra da gestante fosse substituída após o 
seu afastamento. Na pior das hipóteses, essas mulheres, agora com 
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filhos recém-nascidos, eram demitidas após o fim da licença. Desse 
modo, da forma em que foi pensada, a lei, apesar de ter instituído 
salário-maternidade como obrigação do Estado dentro do arcabou-
ço jurídico-trabalhista, acabou por favorecer a classe patronal, ten-
do em vista que desonerou indiretamente a folha de pagamento dos 
empregadores. Ou seja, as mulheres continuariam a conviver, dia a 
dia, com o temor do desemprego.

Paralelamente ao projeto que originou a Lei nº 6.136/74, havia 
outras propostas legislativas em tramitação no Congresso Nacional 
que visavam assegurar a maternidade como direito social. O sena-
dor Nelson Carneiro (MDB/RJ) apresentou, em 18 de março 1973, 
projeto que vedava a dispensa da empregada grávida, sem com-
provação de falta grave, a partir do momento em que o emprega-
dor ficasse ciente da gravidez até o término da licença prevista na 
CLT. Alguns meses depois, em 28 de junho de 1973, Nelson Carneiro 
apresentou outro projeto de lei, acrescentando, ao artigo nº 391 da 
CLT, parágrafo que previa indenização à gestante caso fosse demiti-
da em inobservância ao referido artigo. A ideia de que apenas com 
uma norma mais rígida se garantiria o emprego da mulher durante 
e após a gravidez tomava uma forma cada vez mais clara e objetiva.     

Ao justificar suas iniciativas, o senador revela mais daquilo que 
estava sendo constantemente denunciado pelas mulheres: “As em-
pregadas gestantes são, em geral, sumariamente dispensadas assim 
que o empregador toma ciência do estado gravídico das mesmas, 
numa tentativa de obstar o pagamento dos salários no período”. O 
parlamentar constatou que os direitos assegurados às mulheres por 
meio do artigo nº 391 da CLT, por não serem previstas penalidades 
em caso de infringência, eram “facilmente burlados pelo emprega-
dor, pois, está claro, a rescisão jamais é justificada com aqueles mo-
tivos [matrimônio ou gravidez]”.

Ambos os projetos passaram a tramitar conjuntamente ao que 
originou a Lei nº 6.136/74, mas, em virtude da aprovação do primei-
ro projeto no Senado, aquele que visava impedir a demissão da tra-
balhadora-gestante foi declarado prejudicado. No ano seguinte, em 
06 de junho de 1974, o senador Franco Montoro (MDB/SP) apresen-
tou um novo projeto de lei, que, de forma clara, pretendia conceder 
estabilidade provisória à empregada gestante. Aprovado no Senado 
em 1975, o projeto, que impediria a dispensa entre a comprovação 
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da gravidez e os 60 dias após o término do auxílio-maternidade ou 
do repouso previsto pela CLT em caso de aborto, foi, em 1979, rejei-
tado na Câmara dos Deputados. 

Tendo em vista as argumentações lançadas pelos deputados e 
senadores, de que as mulheres eram, constantemente, preteridas 
durante as contratações e que aquelas que engravidavam acaba-
vam sendo demitidas, se esse conjunto de leis tivesse sido aprova-
do, talvez o Estado tivesse conseguido dar maior efetividade ao com-
bate às discriminações de gênero nos mundos do trabalho. A partir 
do exposto, constata-se que a aprovação da inclusão do salário-ma-
ternidade entre as prestações do INPS não impediu que as demis-
sões de mulheres grávidas continuassem ocorrendo. 

De fato, a concessão de estabilidade para as empregadas ges-
tantes, tal como apresentado pelo senador Montoro, fosse a forma 
mais eficaz para se corrigir tal prática. No entanto, a concessão do 
direito à estabilidade não estava na pauta de um governo autoritário 
que atacava direitos trabalhistas, e sofreu resistência dentro do Con-
gresso Nacional, o que acabou culminando na sua rejeição. Como 
veremos adiante, coube à Justiça do Trabalho o papel de garantir a 
estabilidade à trabalhadora gestante.

A luta pela estabilidade do emprego da gestante 
na Justiça do Trabalho

O projeto de lei apresentado por Franco Montoro amparava-
-se em decisões do Tribunal Superior do Trabalho (TST), através das 
quais reconhecia-se a estabilidade provisória da gestante pelo perío-
do de 60 dias após o término do auxílio-maternidade. Com o proje-
to, o senador pretendia consagrar em lei a tese sustentada pelo TST. 
Por meio dos dissídios coletivos, cada vez mais pautas relacionadas 
aos direitos das mulheres eram objeto de discussão nos tribunais 
trabalhistas, o que revela que as operárias sindicalizadas desem-
penhavam importante atuação dentro dos sindicatos, que levavam 
adiante suas reivindicações trabalhistas. 

Em Minas Gerais, pesquisa realizada no acervo do Centro de Me-
mória do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT3) indica 
que o direito à estabilidade da gestante foi levado pela primeira vez 
à Justiça do Trabalho em 1975. Em março daquele ano, o Sindica-
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to dos Empregados no Comércio de Belo Horizonte ingressou com 
dissídio coletivo no TRT3, cuja sede localizava-se na capital mineira, 
pleiteando a decretação da estabilidade provisória da gestante até 
60 dias após o fim da licença-maternidade, em observância à juris-
prudência consolidada pelo TST. 

Assim como ocorria no Congresso, a concessão desse direito 
também teve resistência na Justiça do Trabalho. Durante as nego-
ciações coletivas entre o Sindicato dos Empregados no Comércio de 
Belo Horizonte e as representações patronais da categoria, o reco-
nhecimento da estabilidade da gestante, devido a divergências, fi-
cou de fora do acordo celebrado. Como forma de reverter a situa-
ção, o sindicato impetrou o processo mencionado acima na Justiça 
do Trabalho, que foi a julgamento no TRT3 em 25 de abril de 1975. 
Na decisão, o tribunal, por seis votos a três, julgou improcedente a 
ação coletiva, contra o voto do relator, juiz Álfio Amaury dos San-
tos. A maioria seguiu o voto do revisor, juiz Osíris Rocha, que, mes-
mo contrariando as decisões recentes do TST, entendeu que não ha-
via sentido conceder tal direito, ancorando-se na Lei nº 6.136/74. Em 
suas palavras:

Data vênia de eminentes manifestações em contrário, inclusi-
ve do Colendo T.S.T., parece que a estabilidade provisória pedi-
da não faz o menor sentido. De fato, exatamente para eliminar 
as discussões que havia sobre o problema da assistência à em-
pregada gestante, veio o governo com a Lei 6.136/74, que de-
feriu à Previdência Social tal ônus. Ora, é evidente que, agora, 
se a empregada for dispensada, conta ela, de qualquer forma, 
com o direito de perceber o auxílio-maternidade próprio, este-
ja ou não trabalhando, tenha sido, ou não, dispensada recen-
temente. É certo que o que se pretende, conforme a inicial, é o 
direito ao emprego durante os 60 dias subsequentes à volta ao 
serviço da empregada que deu à luz. Ora, data vênia, também, 
essa estabilidade mínima, de 60 dias, não faz sentido. O que 
seria de bom senso, então, se é que se deseja manter a mu-
lher-mãe no emprego, é deferir-lhe, por lei, estabilidade defini-
tiva. Nunca essa provisória, mínima, que foge ao sentido qual-
quer de conveniência e de utilidade.  
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Há duas considerações a se fazer. Em primeiro lugar, o argumen-
to utilizado parece confundir salário-maternidade e estabilidade de 
emprego. A concessão do primeiro não garantia o segundo, tendo 
em vista que a lei citada não fazia nenhuma referência à manuten-
ção do emprego da trabalhadora-gestante durante a licença-mater-
nidade ou após o retorno ao trabalho. Foi nesse sentido que se deu 
o voto vencido do relator originário da ação, ao destacar que a Lei nº 
6.136/74 havia deixado “um vazio sem proteção alguma, que se nota 
na ocasião do retorno da empregada ao serviço, após o parto”, vazio 
que a concessão da estabilidade após o término da licença-materni-
dade viria suprir. Assim, Álfio Amaury dos Santos afirmava que “a Lei 
6.136 e a estabilidade provisória da empregada gestante se comple-
tam e não se excluem, como sustentou o eminente voto vencedor”. 
O relator ainda concluiu destacando a justiça social que seria alcan-
çada com tal medida, tendo em vista que as empresas, isentas do 
pagamento dos salários da empregada durante a licença, passariam 
a ter “melhores condições para oferecer sua contribuição à empre-
gada futura-mãe e recém-mãe, mantendo-a no emprego num perío-
do bastante crítico para a sua sobrevivência pessoal e de seu filho”. 

Em segundo lugar, a Lei nº 6.136/74, através do seu artigo 2º, previa 
que o salário-maternidade, apesar de custeado pelo Estado, deveria 
ser pago pelas empresas (por isso houve uma desoneração indireta 
da folha de pagamento dos patrões, como mencionado anteriormen-
te), cujo valor líquido seria deduzido do montante recolhido por elas 
mensalmente ao INPS, ou seja, não havia nenhuma garantia legal de 
que a gestante, caso fosse demitida, continuaria a receber seu salário. 
Estaria aqui a ausência de regulamentação que protegesse o empre-
go da trabalhadora durante a licença e após seu retorno ao trabalho, 
sustentada por Álfio Amaury dos Santos em seu voto. 

O voto vencedor no TRT3 também trouxe à tona discussão em tor-
no do alcance do poder normativo conferido aos tribunais trabalhis-
tas, ao afirmar que a manutenção do emprego da “mulher-mãe” de-
veria ser garantida através de lei, por meio de estabilidade definitiva. 
Na ocasião, apesar de terem acompanhado a decisão vencedora, os 
juízes Gustavo de Azevedo Branco e Messias Pereira Donato apresen-
taram restrição quanto à fundamentação, exatamente naquilo que se 
referia ao poder normativo. Álfio Amaury dos Santos também abor-
dou o tema em seu voto, afirmando que criar novas condições de 
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trabalho seria, justamente, a função da sentença normativa. O rela-
tor ainda declarou que a alegação de inconveniência de postulação, 
apresentada no voto vencedor, não condizia com o contexto vivido, 
no qual eram “frequentes os casos de dispensa por motivo de gravi-
dez”, pelo contrário, mostrava “seu acerto e cabimento”.  

A improcedência da ação destoou do parecer da Procuradoria 
Regional, que havia opinado a favor da concessão da estabilidade. O 
procurador José Christófaro demonstrou preocupação com o tema, 
visto que, segundo suas palavras, o temor do desemprego ainda 
existia, mesmo que os empregadores estivessem, de certa forma, 
isentos do ônus pelo pagamento dos salários da empregada duran-
te seu período de afastamento. E, em sentido oposto ao argumen-
to utilizado pelo voto vencedor, afirmou que a “Justiça do Trabalho, 
no exercício do seu poder normativo, [era] competente para editar 
regras concernentes às novas condições de trabalho”. Por fim, reco-
nhecia que a concessão da estabilidade, ainda que provisória, cons-
tituía, “mais um passo para eliminar a discriminação nas dispensas 
da mulher empregada, por motivo de gravidez”.

O sindicato dos trabalhadores recorreu da decisão ao Tribunal 
Superior do Trabalho, invocando as jurisprudências consolidadas 
naquela instância na justificação do recurso. O argumento utiliza-
do reforçava que a aquela reivindicação não era nova e que tinha 
sido “pacificamente aceita” em outras decisões do TST. Com isso, o 
sindicato divergia da fundamentação de que “os problemas da as-
sistência à empregada gestante estariam resolvidos com a Lei nº 
6.136/74”, bem como rechaçava os motivos de “conveniência e uti-
lidade” utilizados para denegar a estabilidade provisória à trabalha-
dora gestante.

 
[...] observa, com muita propriedade, o jurídico voto vencido, 
que a citada Lei em nada alterou a situação fática que levou 
os Tribunais a conceder a estabilidade provisória à empregada 
gestante: aquele garante-lhe o salário, enquanto esta assegu-
ra-lhe o emprego [...]. 

Os sindicatos e as federações patronais do setor comerciário de 
Belo Horizonte apresentaram suas contrarrazões, requerendo a ma-
nutenção da sentença normativa assinada pelo TRT3. Apesar de te-
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rem afirmado que possuíam “profunda admiração pela maternidade 
e, consequentemente, pela empregada-gestante”, a quem diziam de-
dicar “especial apreço”, as representações dos empregadores posicio-
naram-se contrariamente à reivindicação das trabalhadoras. Elas ale-
gavam não haver direito à estabilidade provisória por inexistir uma lei 
destinada ao tema, e, quanto à competência normativa da Justiça do 
Trabalho, que possibilitou a concessão da estabilidade provisória em 
algumas decisões do Tribunal Superior, as representações assevera-
ram que era “absolutamente correta a afirmativa de que a Justiça do 
Trabalho, ao editar uma sentença normativa [...], [feriria] questões de 
excepcional necessidade, oportunidade e conveniência”.

Há um aspecto curioso neste ponto específico de suas contrar-
razões. Em um exercício de rememorar o julgamento ocorrido no 
TRT3, devido à falta de registros taquigráficos e gravações, as re-
presentações patronais afirmaram que os juízes Gustavo de Azeve-
do Branco e Messias Pereira Donato haviam levantado “dúvida [...] 
quanto ao poder normativo da Justiça do Trabalho para apreciar 
este tema [o da estabilidade provisória]”. Como apresentado acima, 
esses juízes acompanharam o voto vencedor, mas com restrição à 
fundamentação utilizada pelo revisor, Osíris Rocha, no tocante ao 
poder normativo. 

O revisor havia declarado que a concessão da estabilidade só po-
deria ocorrer por meio de lei, o que nos fez concluir que os juízes 
Gustavo Branco e Messias Donato, com a restrição imposta àquele 
ponto do acórdão, divergiam dessa ideia, entendendo, portanto, que 
o instrumento do poder normativo poderia ser utilizado. No entan-
to, as representações tiveram um entendimento diferente daquela 
situação. Em sua concepção, tendo em vista que a Constituição de 
1967 assegurava ou a estabilidade, com indenização ao trabalhador 
despedido, ou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (em refe-
rência à lei que instituiu o FGTS), os juízes (supostamente) teriam en-
tendido “que a Carta Magna não enseja[va] a possibilidade de a Jus-
tiça do Trabalho instituir outro tipo de estabilidade”. 

A partir disso, os sindicatos patronais concluíram que a institui-
ção de outro tipo de estabilidade seria, na visão daqueles juízes, “es-
tranha ao Poder Normativo da Justiça do Trabalho”. No entanto, o 
próprio voto vencedor já trazia essa ideia, de que a concessão da es-
tabilidade para a trabalhadora-gestante deveria ocorrer através do 
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Poder Legislativo, de modo que não haveria necessidade dos juízes 
Gustavo de Azevedo Branco e Messias Pereira Donato apresenta-
rem restrição ao tema. Está evidente que as representações patro-
nais se valeram da brecha contida na sentença e da falta de grava-
ções e registros taquigráficos para construir uma disputa retórica 
que os beneficiariam na tentativa de descreditar a reivindicação pre-
tendida pelas trabalhadoras.

Como vimos, “necessidade”, “oportunidade” e “conveniência” fo-
ram termos utilizados para invalidar o direito pleiteado pelas traba-
lhadoras, utilizados tanto pelo redator do voto vencedor do TRT3 
quanto pelas representações patronais. Estas até reconheceram 
que, “para impedir o abuso de certos empregadores, havia a neces-
sidade e conveniência de se buscar, fora da lei, maior proteção para 
a empregada-gestante”. Em sua visão, os direitos assegurados à tra-
balhadora-gestante eram, para muitos empregadores, encargos in-
suportáveis ou, até mesmo, indesejáveis, o que culminava na sua 
dispensa assim que se tomava conhecimento da gravidez. Desse 
modo, as representações reconheciam que havia mesmo a necessi-
dade, ou melhor, a conveniência de se conceder o que elas chama-
vam de “garantias” às trabalhadoras, em nome da paz social, e con-
cluíam, afirmando que a “concessão de estabilidade provisória às 
gestantes [...], até poucos meses atrás, fora inspirada por determi-
nadas conveniências”. 

No entanto, com a promulgação da Lei nº 6.136/74, as represen-
tações patronais entendiam que uma “situação nova” influía no julga-
mento da referida estabilidade provisória, tendo em vista que aquela 
lei retirava o ônus do salário-maternidade, o que, em sua visão, afas-
taria “determinado foco de resistência quanto à admissão da mulher”. 

A Lei nº 6.136/74, traduz, inquestionavelmente, o alto propósi-
to do Governo, a despeito dos encargos que chamou a si, em 
‘abrir novas perspectivas ao trabalho feminino’, eliminando ‘as 
restrições ao ingresso da mulher no mercado de trabalho.  

Com o argumento de que haviam cessados “os motivos para 
que alguns empresários despedissem suas empregadas-gestantes, 
como desapareceram, quanto a outros, os receios da admissão do 
elemento feminino”, os sindicatos e as federações patronais argu-
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mentavam que, com a concessão da estabilidade provisória, os em-
pregadores passariam a ter uma nova resistência em conceder em-
prego às mulheres, correspondendo “a uma força igual e contrária 
ao esforço do Governo em abrir novas perspectivas ao trabalho fe-
minino”, em referência à Lei nº 6.136/74, que, conforme suas pa-
lavras, “o Governo da Revolução, corajosamente, deliberou implan-
tar”. Com esse discurso, as representações concluíam seu raciocínio, 
afirmando que o direito à estabilidade seria uma medida “contrária 
à empregada”, afinando seu posicionamento ao do autor do projeto 
que originou a lei, o governo Geisel. 

O argumento, no entanto, destoa de outros posicionamentos pú-
blicos, como do senador Franco Montoro, do procurador regional do 
trabalho e do próprio juiz Álfio Amaury dos Santos, que, como vimos, 
demonstraram, ao longo de suas falas, preocupação com a garantia 
de emprego às mulheres, especialmente as gestantes, afirmando que 
a Lei nº 6.136/74 não resolveu o problema da admissão da mulher ou 
da demissão por causa da gravidez de forma plena e eficaz.

Em consonância às razões apresentadas pelas representações 
patronais, a Procuradoria Geral do Trabalho foi contrária à conces-
são da estabilidade provisória, divergindo, portanto, da Procurado-
ria Regional, que havia dado parecer favorável. O procurador Dirceu 
de Vasconcellos Horta afirmou, de forma incisiva, que à Justiça do 
Trabalho cumpria somente aplicar a lei, mas que legislar não era de 
sua competência. Após o parecer negativo, o recurso foi a julgamen-
to no Tribunal Superior do Trabalho, em 03 de dezembro de 1975. 

O relator do recurso, ministro Elias Bufáiçal, votou para que a 
sentença do TRT3 fosse mantida, ou seja, posicionou-se contraria-
mente ao direito reivindicado. O ministro Barata Silva abriu diver-
gência, proferindo voto favorável ao recurso apresentado pelo sin-
dicato dos trabalhadores, em “acordo com a atual, notória e iterativa 
jurisprudência deste Pleno”. Seu posicionamento ia ao encontro das 
preocupações apresentadas no decurso da ação. Para o ministro, 
“somente se garantindo à gestante um período de permanência no 
emprego após o período de salário maternidade, se estará dando 
vida às disposições constitucionais e legais vigentes a propósito”. 

Nove ministros acompanharam o voto de Barata Silva, e apenas 
dois votaram com o relator, Elias Bufáiçal. Assim, o TST reverteu a 
decisão do tribunal regional sediado em Minas Gerais, concedendo 
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o direito à estabilidade provisória de até sessenta dias após o térmi-
no da licença-maternidade às trabalhadoras-gestantes. Em suma, o 
voto vencedor reconheceu aquilo que vinha sendo denunciado: “a 
inovação previdenciária ocorrida, transferindo para o I.N.P.S. o ônus 
do pagamento do salário maternidade, não altera o quadro exami-
nado”, ou seja, a promulgação da Lei nº 6.136/74 não visava impedir 
a demissão das trabalhadoras, nem mesmo pretendia interromper 
a prática discriminatória sofrida pelas mulheres durante a contrata-
ção. Como descrito anteriormente, a lei apenas procurou criar um 
ambiente mais profícuo à contratação da força de trabalho femini-
na, mas não impediu que ocorresse demissões durante o período 
gestacional e nem criou barreiras que inibissem as práticas discrimi-
natórias ocorridas.

 A partir de então, a jurisprudência que já estava em vigor no Tri-
bunal Superior do Trabalho passou a ser reconhecida e seguida pela 
maioria dos juízes que compunham o TRT3. Após a ação movida pe-
los/as trabalhadores/as do comércio de Belo Horizonte, outros 30 
dissídios coletivos foram a julgamento no TRT3 entre 1975 e 1978. 
Em todos eles, o tribunal concedeu a estabilidade, em observância 
à jurisprudência do TST. Porém, isso não significou que a concessão 
daquele direito seria pacífica. Havia resistência entre uma minoria 
de procuradores, juízes e ministros, bem como dos sindicatos e re-
presentações patronais, que sempre recorriam das decisões, na ex-
pectativa de que a estabilidade do emprego para as trabalhadoras-
-gestantes fosse indeferida. 

Considerações finais sobre gênero e a 
empregabilidade das mulheres na indústria 
brasileira

 
As mudanças ocorridas na força de trabalho feminina do setor 

industrial, sobretudo a partir dos anos 1970, constatadas por Souza-
-Lobo, marcaram o ingresso das mulheres em outros ramos indus-
triais para além do têxtil. Apesar de concordarmos que quando ape-
nas se considera “o sistema sindical para avaliar o peso da presença 
das mulheres na força de trabalho, perde-se a dimensão da realida-
de marcada por escassas oportunidades de emprego disponíveis às 
mulheres fora das tradicionais ocupações que envolvem servir, cui-
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dar e limpar” (MARQUES, 2016, p. 670), os processos coletivos de tra-
balho impetrados no TRT3 entre 1975 e 1978, através dos quais os 
sindicatos reivindicaram direitos trabalhistas para as mulheres, de 
fato constatam a presença delas em outros ramos da indústria, mas 
não só lá, há demandas que vinham do setor de serviços.

A exemplo, além dos/as têxteis, o direito à estabilidade provisó-
ria após o término da licença-maternidade fora reivindicado na Jus-
tiça do Trabalho pelos/as trabalhadores/as das indústrias metalúrgi-
cas, da extração vegetal e pesca e da construção civil e mobiliária e 
pelos/as trabalhadores/as do comércio, dos bancos e das empresas 
de comunicação e propaganda, conservação e transportes.

Nota-se, no entanto, que a visão de que determinadas ativida-
des industriais não eram desenvolvidas por mulheres ainda persis-
tia. Como destaca Silvana Palermo (2009, p. 95), a força física, a co-
ragem e a virilidade eram elementos constitutivos de um repertório 
simbólico que não só contribuía para a construção de lideranças, 
mas que estruturava as relações de resistência e solidariedade nos 
mundos do trabalho. Assim, determinados ramos indústrias viam a 
força de trabalho masculina como ideal, tendo em vista que os ele-
mentos destacados acima seriam constitutivos apenas da identida-
de do homem trabalhador (PALERMO, 2009, p. 95). 

Quando a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Extrativas 
de Minas Gerais, em abril de 1976, instaurou dissídio coletivo reivindi-
cando, entre outras coisas, a estabilidade provisória destinada às tra-
balhadoras-gestantes, a federação patronal, posicionando-se contra 
tal direito, fez, em tom sarcástico, o seguinte questionamento: “Traba-
lhariam mulheres em indústrias extrativas? Tal pretensão demonstra 
que a Suscitante está pedindo por pedir”. Ao argumento, carregado 
de preconceitos em relação à força de trabalho feminina, foi incorpo-
rada a alegação de que não existia lei que obrigasse a concessão de 
tal estabilidade e que, portanto, a Justiça do Trabalho seria incompe-
tente para solucionar a matéria. Mas, se realmente não existiam mu-
lheres empregadas nas indústrias extrativas, por que a federação dos 
trabalhadores estaria levando uma discussão em torno da concessão 
da estabilidade provisória para a arena judicial?

Foi o que o juiz-relator da ação, Álfio Amaury dos Santos, bus-
cou compreender. Ao proferir seu voto, explanou ter se surpreendi-
do com o parecer da Procuradoria Regional, que, ao concordar com 
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a alegação patronal, opinou contra a concessão da estabilidade em 
vista das “peculiaridades da categoria profissional (trabalhadores 
nas indústrias extrativas)”. O parecer foi assinado pelo procurador 
José Christófaro, o mesmo que, em outros processos, como o dos/
as trabalhadores/as do comércio de Belo Horizonte, havia opinado a 
favor da estabilidade.

A inclusão de pautas relacionadas aos direitos das mulheres nos 
processos judiciais ajuda-nos a perceber como a participação delas 
dentro dos sindicatos, apesar dos desafios na disputa de um espa-
ço até então marcado pela hegemonia masculina, era determinante 
para que suas reivindicações fossem levadas à esfera pública da Jus-
tiça do Trabalho. Por muito tempo, o lar foi tido como a “esfera de 
atuação por excelência das mulheres e o mundo do trabalho como 
um universo hostil à presença feminina” (MARQUES, 2016, p. 669). 

O Estado, contudo, enquanto um sistema político, também era 
dominado pelos homens, o que, infelizmente, ainda é uma constante 
nos dias atuais. Nesse sentido, o debate público em torno da agenda 
da igualdade de direitos entre homens e mulheres era, assim como 
ainda é, fundamental e imprescindível para o avanço da pauta dos 
direitos das mulheres. Coube sobretudo às ativistas “o mérito de tra-
zer ao debate público a questão da presença das mulheres no mer-
cado de trabalho” (MARQUES, 2016, p. 669), o que certamente inspi-
rou as trabalhadoras a, mais tarde, adentrarem no universo sindical.

Nas páginas anteriores, nas quais apresentamos os debates par-
lamentares e judiciais em torno da estabilidade para a trabalhadora-
-gestante, nota-se, através das fontes analisadas, que apenas homens 
ocupavam os espaços de discussão. No Congresso, observamos, so-
bretudo, a atuação dos senadores Franco Montoro e Nelson Carnei-
ro, que levaram adiante pautas diretamente ligadas à maternidade. 

Dentro do judiciário trabalhista, aqueles que tinham poder de 
decisão sobre as pautas apresentadas pelos sindicatos, ou seja, que 
compunham os tribunais trabalhistas (no caso deste estudo, TRT3 
e TST), eram todos homens. No Tribunal Regional do Trabalho da 
3ª Região, ao todo 26 juízes participaram dos julgamentos daqueles 
processos que possuíam a estabilidade para a trabalhadora-gestan-
te entre as reivindicações; não havia nenhuma juíza no quadro do 
TRT3. Já em relação ao Tribunal Superior do Trabalho, 35 ministros 
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julgaram os recursos relacionados às respectivas decisões do TRT3; 
por lá, também nenhuma ministra compunha o colegiado do TST.  

Não muito diferente daquilo constatado nos tribunais trabalhis-
tas, o Ministério Público do Trabalho possuía em seu quadro pou-
quíssimas procuradoras. Do ponto de vista da Procuradoria Regio-
nal, apenas procuradores atuaram nos processos analisados. Já em 
relação à Procuradoria Geral, que atuava no âmbito do TST, encon-
tramos apenas Norma Augusto Pinto como procuradora, em contra-
partida, outros onze procuradores emitiram pareceres nos recursos 
apresentados às decisões do TRT3.  

Essas constatações não apagam a presença das mulheres nos 
diversos espaços de disputa (Câmara dos Deputados, Senado, tri-
bunais trabalhistas, sindicatos, chão de fábrica, etc.) e nem a luta 
que elas encampavam (em grupos, coletivos ou mesmo sozinhas) 
em torno de suas pautas. Apenas revelam o quão desigual era, do 
ponto de vista de gênero, o universo parlamentar e da Justiça do Tra-
balho, onde poucas ou nenhuma mulher possuía cargo com toma-
da de decisão.
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notas
1 Apesar de um maior dinamismo do 
Direito do Trabalho após 1888, não 
estamos aqui afirmando que a história 
do trabalho no Brasil se inicia após 1888. 
Pelo contrário, concordamos com Silvia 
Lara, Paulo Terra, Fabiane Popinigis e 
tantos outros historiadores que chamam 
atenção para o fato de que é basilar para 
a história do trabalho no Brasil revelar as 
experiências e lutas dos trabalhadores, 
escravizados, livres ou libertos, antes e 
depois da abolição (POPINIGIS; TERRA, 
2019, p. 309)
2 Ao identificar um possível recuo das 
operárias para o interior de suas casas 
e sustentar a necessidade de olhar para 
como as mulheres redefiniram as noções 
de domesticidade, a autora demonstra 
que o trabalho visível e invisível das 
mulheres passou a se tornar cada vez mais 
importante naquele contexto de crise do 
setor industrial indiano. Com as mulheres 
retornando ao âmbito doméstico, Chitra 
sustenta que ocorre uma reconfiguração 
das estruturas de poder dentro dele, bem 
como uma redefinição das estratégias de 
sobrevivência, o que, em suas palavras, 
tornou-se base para a emergência da 
“mulher provedora”.
3 BRASIL. Projeto de Lei nº 2.275, de 1974. 
Diário do Congresso Nacional. Seção I. 
Brasília, 27 de setembro de 1974.
4 Idem.
5 BRASIL. Projeto de Lei do Senado nº 05. 
Anais do Senado, livro 1, 1973, p. 158.
6 BRASIL. Projeto de Lei do Senado nº 81. 
Anais do Senado, livro 5, 1973, p. 442.
7 BRASIL. Projeto de Lei do Senado nº 60. 
Anais do Senado, livro 4, 1974, p. 126.
8 BRASIL. Projeto de Lei do Senado nº 60. 
Anais do Senado, livro 4, 1974, p. 126-128.
9 Foram analisados dissídios coletivos 
instaurados no TRT3 a partir de 1964. 
10 TRT3, Processo nº 5, 1975.
11 Idem.
12 Idem.
13 Idem.
14 Idem.
15 Idem.
16 TRT3, Processo nº 11, 1976.
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